
 

PROJETO DE LEI Nº  

 

 

Institui no calendário oficial de eventos do 

Município de Sorocaba o “Dia Juliane dos Santos 

Duarte”, de enfrentamento à violência contra a 

Mulher, a ser comemorado anualmente no dia 02 

de agosto  e dá outras providências 

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

 Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Sorocaba, o “Dia Juliane dos Santos Duarte” de enfrentamento 

à Violência contra as Mulheres, a ser comemorado anualmente no dia 02 de agosto. 

 

 Art. 2°.   O poder Executivo poderá promover a divulgação do 

“Dia Juliane dos Santos Duarte” de enfrentamento à violência contra as Mulheres, 

relembrando a data com reuniões, exposições e apresentações voltadas à informação para 

conscientização do enfrentamento da violência contra a Mulher.  

 

Art. 3°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria.   

 

                                      Art. 4 º.  Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.   

 

 

 

S/S., 03 de junho de 2.024 

 

 

Pr. Luis Santos 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 

  O presente Projeto de Lei  tem por objetivo de trazer  à memória a policial 

Juliane dos Santos Duarte, de 27 anos de idade, jovem negra e moradora de periferia, que 

foi raptada por criminosos na comunidade de Paraisópolis (zona sul de São Paulo) no dia 

2 de agosto de 2018, ficou cinco dias desaparecida até ter o corpo localizado no dia 6 de 

agosto, em Jurubatuba, também na zona sul, a pouco mais de 8 km de onde havia sido 

levada. O corpo foi encontrado em um carro abandonado. A motivação para a morte 

de Juliane foi o ódio por ela ser policial. (conforme reportagem da época). 

 

  O ataque contra uma jovem policial é um ataque contra o Estado de Direito 

e contra todos que defendem a legalidade, a Justiça e os Direitos Humanos.  Juliane, 

morreu por ser policial. É sabido que policiais são vítimas privilegiadas do crime 

organizado, e que matar um policial pode ser inclusive um mecanismo de ascender numa 

facção. 

 

  Considerando a importância de destacar que a instituição desta data no 

Calendário oficial do Município, auxilia na divulgação  e na informação para população 

em geral do enfrentamento à violência contra Mulher, trazendo à memória a policial 

Juliane dos Santos Duarte, enquanto  servidora pública que lutava contra a criminalidade 

e a favor da legalidade, justiça e os Direitos Humanos.  

   

                         Assim, certo de contar com a colaboração dos meus pares para a 

aprovação do presente Projeto, desde já agradeço. 

 

 

                                                  S/ S, 03 de junho de 2.024 

 

 

Pr. Luis Santos 

Vereador 
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